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Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois e vinte e três, no Plenário Jovêncio José
Pedroso da Câmara de Vereadores de Jóia, às 14 horas e vinte e três minutos, reuniram-se
ordinariamente os integrantes da Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e

Desenvolvimento Social. Presidente da Comissão Vereadora Rosa Maria Dezordi Lassen -
(Progressistasl, Vice-Prêsidente - Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral (PSC), Relatora
Vereadora Giovana Ketelen G. de Souza (PDT) - Relatora, Presente as Servidoras Jussara Sarturi e
Ariane Rodrigues.

Em pauta para deliberação, os seguintes Projetos de Lei:

Proieto de Lei np 4.70212023 - Dispõe sobre o pagamento, no exercício de 2023, de Diferença
Remuneratória aos Servidores que específica para o cumprimento dos pisos de enfermagem, na
extensão do quanto disponibilizado pela união ao Município a título de assistência financeira
complementar, de autoria do Prefeito Municipal. A Relatora opinou pelo envio de oficio ao
Executivo, para que informe com urgência e por escrito se esses valores Já foi disponibilizado pela

união e, quantos Servidores da área de enfermagem faram juz a essa complementação/parcela
complementar. Os demais integrantes decidiram acompanhar o parecer da relatora. Também
decidiram por solicitar parecer Jurídico e Orientação Técnica do lgam.

Suspensa a reunião para término da ata.

Retornando os trabalhos, foi colocada em votação a Ata, após leitura, obteve aprovação unânime.

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quatorze horas e vinte e oito minutos a qual

vai assinada pe los Verea res integrantes da com issão
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